
 
 
                
 
 
 
 
 
   
      
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EMENDA MODIFICATIVA 
Artigo 2°- alínea “d” passa a ser alínea “c”, com a  seguinte redação: 
“executar operações de natureza própria daquelas realizadas pelas instituições financeiras, 
caracterizadas pela coleta, intermediação e aplicação de recursos de terceiros, que 
dependem de prévia autorização do Banco Central do Brasil para funcionar, de acordo com a 
lei 4595, de 31 de dezembro de 1964.” 
Justificativa 
Empresas de factoring ou quaisquer outras, desde que constituídas sob a forma de 
sociedade anônima, podem promover, uma vez autorizadas pela COMISSÂO DE VALORES 
MOBILIÀRIOS, a captação de recursos via emissão de debêntures ou outros papeis e a 
antiga redação da alínea “d” poderia veda-la. No caso específico, o que deve ser vedado é a  
empresa de factoring atuar como autêntica instituição financeira que dependa para funcionar 
do Banco Central, nos termos da Lei 4595/64. Com a nova redação da alínea “c” resolve-se o 
problema, cabendo, ainda, a modificação da antiga alínea “d” para alínea “c”. 
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   TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
 

Inclua-se o seguinte item VIII  no art. 64 : 
 
 Art. 64. ................. 
 VIII – um representante da associação industrial do Estado onde se localiza o aeroporto.  
 
 JUSTIFICATIVA: ao lado da associação comercial, devemos ter a presença de um 
representante da associação industrial eis que, em boa parte das ocasiões, poderemos estar 
tratando da política de exportação de bens industriais, seja para outros Estados brasileiros seja 
para o exterior.  
 
 

 
 
 
 
  
 

    


